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INDICAÇAO CMM No 016t2O23 (ESMS No0O8)

Ássunúo: INSTALAÇÃO DE QUEBRA MOLAS NA RUA STLVIO DE SOUZA BRANDÃO -

INDEPENDÊNCIA

Requercníe: VEREADORA EDILENE DA S M. DOS SANTOS

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja Instalado
um quebra molas na Rua Silvio de Souza Brandão, próximo ao no8l -
Independência.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, visto que o pedido é uma
demanda dos moradores locais haja vista o excesso de velocidade praticado por
alguns motoristas que transitam na referida rua. A instalação do quebra molas e

sinalização adequada, atuará de forma a prevenir possíveis acidentes.

Sala das Sessões, em 02 de março de 2023
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